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RESOLUÇÃO Nº. 14/2023. 
 
 

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
OFICIAL DAS ELEIÇÕES UNIFICADAS DOS 
CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE 
DONA INÊS/PB.  

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal, 701/2015, que 
dispõe sobre as Política Municipal de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente e 
dá outras providências; 

 
Considerando, o disposto no art. 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA 

que dispõe sobre o processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar que será 
estabelecido em lei municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público; 

 
Considerando, a Resolução nº 231, de 28 de dezembro de 2022, do Conselho Nacional 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, que altera a Resolução nº 170, de 10 de 
dezembro de 2014 para dispor sobre o processo de escolha em data unificada em todo território 
nacional dos membros do Conselho Tutelar; 

 
Considerando, as disposições do item 11.1 do Edital n. 01/2023/CMDCA,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Divulgar o resultado oficial e o resultado individual dos candidatos nas Eleições 

Unificadas dos Conselheiros Tutelares do município de Dona Inês/PB, os quais irão compor a 
gestão 2024/2028: 

 
VOTOS VÁLIDOS: 2.439 
VOTOS BRANCOS: 10 
VOTOS NULOS: 43 
 
DESEMPENHO INDIVIDUAL DOS CANDIDATOS 
CANDIDATOS ELEITOS: 
ARYANNE – 614 VOTOS 
WALYSON KENEDY – 315 VOTOS 
VANUZA FERREIRA – 308 VOTOS 
DULCINÉIA MARIA – 226 VOTOS 
FINHA CÂNDIDO – 203 VOTOS 
 
CANDIDATOS SUPLENTES:  
1º MARCOS SILVA – 171 VOTOS 
2º ANA LÚCIA – 164 VOTOS 
3º GISLAINE DA FÁRMACIA – 150 VOTOS 
4º JACIANE DE PREÁ – 144 VOTOS 
5º GERSON DE JOÃO BALÃO – 77 VOTOS 
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DEMAIS CANDIDATOS: 
1º HELDER DE HERMÍNHO – 67 VOTOS  

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º- Revogam-se as disposições contrárias. 

 
           Dona Inês, 01 de outubro de 2023. 

 
Comissão Organizadora do CMDCA 

Eleição Conselho Tutelar 2024-2028 
 
Obs: via física original assinada. 
 
 
 


